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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA N.º 100/X (4ª) DE 29 DE SETEMBRO DE 2008, DOS

SENHORES DEPUTADOS VASCO CUNHA E OUTROS (PSD) 
- GOVERNADOR CIVIL DO DISTRITO DE SANTARÉM QUER ACUMULAR FUNÇÕES COM 
A PRESIDÊNCIA DA FEDERAÇÃO DISTRITAL DO PS 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício n.º 5609 de 21 de Outubro do Gabinete do Senhor Ministro 

da Administração Interna, sobre o assunto supra mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA 
GABINEE 00 MINISTRO 

Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete 
de Sua E x . ~  o Ministro dos 
Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento 
1249-068 LISBOA 

Sua Referência: 

Assunto: 

Sua Comunicação: Of. 5609 21 .I 0.2008 
Proc. 151 612008 
Reg. 8341 12008 h- 

Pergunta n.O 1 00B0(4a) - AC de 18 de Julho de 2008. 

Governador do distrito de Santarem quer acumular funçbes 
com a presidencia da Federaçiio Distrital do PS. 

Em resposta à pergunta acima identificada dos Senhores Deputados Vasw Cunha, 
Miguel Relvas e MArio Albuquerque, solicitando esclarecimentos sobre a possibilidade 
do Senhor Governador Civil de Santarém acumular tais funçbes com as de Presidente 
da Federação Distrital do Partido Socialista, cumpre esclarecer V. Exa. do seguinte: 

1. Não existe qualquer incompatibilidade legal no que respeita à candidatura do actual 
Governo Civil de Santarém a presidente da distrital do partido político em que milita, 
nem no que concerne à eventual candidatura a um cargo autárquico. 

As funçbes de Governador Civil, nos termos do Estatuto do Governador Civil, conjugado 
com o regime Geral de Incompatibilidade e impedimentos dos titulares de cargos 
políticos e altos cargos públicos, apenas s8o incompativeis com outras funçbes 
profissionais, remuneradas ou não. 

No caso em apreço estamos perante a eventual acumulação de funçbes de Governador 
Civil com uma actividade de natureza partidária e não profissional. 

2. A prática tem demonstrado ser o cargo de governador civil ocupado por dirigentes 
partidários, sendo sempre assumidas as competências do cargo com isenção, zelo 
e imparcialidade, como aconteceu nos seguintes casos: 
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Dr. José Manuel Cachofel Pereira da Silva, que exerceu as funções de 
Govemador Civil de Santarém no período de 16 de Dezembro de 1985 a 15 de 
Dezembro de 1991, presidindo também, na mesma altura, à ComissBo Política 
Distrital de Santarém do Partido Social Democrata. 

Eng. Jos6 Eduardo Marçal Ruivo da Silva, que foi Governador Civil de 17 de 
Fevereiro de 1994 a 17 de Novembro de 1995 e, igualmente, durante o mesmo 
período, Presidente da Comissão Política Distrital do Partido Social Democrata. 

Eng. Carlos Manuel Carvalho Cunha, que desempenhou o cargo de Governador 
Civil de 4 de Novembro de 1996 a 12 de Setembro de 2001 (com um período de 

s e r a  d e t m m t ê ~ d e s a s p e m 5 t a  do exWcEiode f i n ç e i ~ , e m  1999, por 
ser candidato à eleição para a Assembleia da República de 10 de Outubro desse 
ano) e foi, simultaneamente, Presidente da Federação Distrital do Partido 
Socialista de Santarém. 

Eng. Nelson Madeira Baltazar, que foi Govemador Civil de Santarém no período 
de 13 de Setembro de 2001 a 6 de Fevereiro de 2002 e, ao mesmo tempo, 
desempenhou a função de Presidente (interino) da Federação Distrital do Partido 
Socialista de Santarém. 

3. Quanto a eventual interferência do Senhor Governador Civil, militante qualificado de 
um partido, exercer funções no âmbito das diversas eleiçbes que têm lugar em 
Portugal, dir-se-á que as funções exercidas por um Governador Civil são as de 
autoridade administrativa, encontrando-se expressas na lei como um poder-dever, 
não passível de incumprimento. 

O mesmo se poderá dizer da competência do Governador Civil para receber os avisos 
de reunibes (comicios, manifestaçeies ou desfiles) para fins eleitorais e no periodo de 
campanha eleitoral, que s6 podem ser impedidos ou interrompidos quando se verifique 
o afastamento da sua finalidade pela prática de actos contrários à lei ou A moral ou que 
perturbem grave e efectivamente a ordem e tranquilidade pública (v. arP. 5O. do ~ * t e i * o ; 4 m , ~ w ~ ~ d t ~ - - - - - - - - - -  ------ 

I 

4. Por último, importa acrescentar que o cargo de Governador Civil n%o se encontra 
abrangido pelos normativos referentes a inelegibilidade, quer geral quer especial, na 
Lei Eleitoral dos órgãos das autarquias locais. 

Com os melhores cumprimentos, 

APILSS 

I 
O Chefe do Gabinete I 

P 

~rmbnio Ferreira 

i 


